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EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DIREITO ADMINISTRATIVO. FOMENTO
PÚBL|CO. FLEX|B|L|ZAÇÃO DE
IMPEDIMENTO PARA REPASSES DE
RECURSOS. INFRINGÊNCIAAOS PRINCíPIOS
DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE.
V|CIO DE CONSTITUCIONALIDADE.
PROPOSIÇÃO QUE NECESSITA DE AJUSTES.

RELATORIO

'1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa

alterar o art.7o da Lei no 2.42012022, que "(a)utoriza o Poder Executivo a conceder

apoio a eventos, atividades e projetos tigados à cultura, ao espofte e que promovam

o fomento e incentivo ao desenvolvimento da agricultura, da pecuária, da indústia, do

comércio e do turismo'.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 4-5).

3. Por força da determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento

lnterno.

É o breve relato.

ANÁUSE JURíDICA

à) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito ao fomento de eventos ligados à cultura e a áo

esporte e que promoúam o desenvolvimento de segmêntos locais, estando obedecida
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lnformàção jurídica no 3512O22

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 2712022

Assunto: Altera do aÍt. 7o da Lei no 2.42012022
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a regra constante do inciso I do art. í7 da Constituiçâo do Estado do Paranál.

5. No que diz respeito à iniciativa, não há impedimento paÍa a deflagração do .

projeto de lei por parte do Prefeito.

Redação atual do § 2e do art, 7p da Lei ns
2.42012022

Redação proposta

§ 20 O Município não potrocinorú eventos
orgonizados por pessoos jurídicos de direito
privodo cujo tituldr odministrodor, gerente,

ocionisto, sócio ou ossociodo seia servidor
público ou oqente político municipol,99us
côniuoes ou Dorentes. consonguíneos ou por
afinidode.

§ 2e O Município não patrocinorá eventos
orgonizodos por pessoos jurídicos de direito
privodo cujo tituldr ddministrodoÍ, gerente,

ocionisto, sócio ou ossociodo seio côniuoe,
componheiro ou porente em linho reto,

coloterdl ou por ofinidade, oté o terceiro
grou, de servidor lotodo no Posto, Órgão ou
Secretária ordenador do despesas requerido
e investido em corgo de direção ou chefio.

Isic.]
1a situacão: Associa ção de Músicos XYZ, que tem oor oresidente servidor

oúblico municioal, pretênde obter apoio financeiro do Município para realização de

evêntó musicÍll por ela organizado. O presidente da associação (que é servidor

público) não possui côniuge, mmpanheiro ou parente servidor público ou agente

político no Município. De acordo mm a redação atual haveria impedimonto; nos

termos da redação proposta, não.

2â situacão: Ex:: Associa çáo de Músicos XYZ, que tem oor presidente côniuqe

do Secretário Municipal (aqente político),

1 Art, 17. Çompete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local

pretende obter apoio financeiro do lVunicÍpio

b) Do Conteúdo do Projeto de Lêi

6. A proposição, segundo afirma o Chefe do Poder Executivo, objetiva adequar

as limitaçôes prêvistas no art. 7o da Lei no 2.42012022 aos entendimentos

.jurisprudenciais referentes à configuração do nepotismo.

7. Ocorre que a redação proposta, ao retirar as expressões 'sevidor púbtico" e

"agente politico', poderá acarÍetar situações desprovidas de lógica, além de infringir

.os princÍpios da impessoalidade e da moralidade.

8. E o que sê pode verificar pelo quadro comparativo abaixo e pelas situaÇões

exemplificadas:
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Art. 7e (...)

§ 2s o Município não patrocinorá eventos orgonizodos por pessoos jurídicas de

direito privodo cujo titulor odministrodo| gerente, oclonistd, sócio ou associodo

sejo ogente público, estendendo-se o vedoção oos respectivos côniuges ou

componheiros, bem como porentes em linho reta, coloteral ou por afinidode, oté
o terceiro grou,

§ 3e Não se oplico o impedimento do § 2e se o ogente público não for ordenodor
do despeso e não tiver vínculo com o órgão responsável pelo reposse dos

recursos.

§ 4e Pord os eÍeitos desto Lei, considerom-se ogente público o ogente políticq o
servidor público, o empregodo público e todo dquele que exerce, oindo que

tronsitoriomente ou sem remuneroção, por eleiiõo, nomeação, designação,
controtoçõo ou quolquer outra forma de investidura.ou vínculo, mondoto, corgo,

emprego ou funçõo nas entidodes ou órgãos municipois.

11. Caso o relator adira à sugestão, recomenda-se expedição de ofício ao

Poder Executivo para que se manifeste sobre a redaçâo, considerando que acarretará

mudança substancial no proleto.

' At7. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de psrceia prevista nesta Loi a organizaçáo
da sociedade civil que:
lll - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministérío Público, ou dirigente de ôrgão ou entidade
da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respeclivos cônjuges ou companheiros,
hem como parentes em linha reta, colateralou por afinidade, até o segundo grau:
3 Att. 2o Para os efelÍos desÍa Lei consideram-se agente público o agents político, o seNidor público e
todo aquele que exerce, ainda que transitoiamente ou sem remuneração, por eleiçâo, nomeação,
designaçãa, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego
ou funçâo nas entidades refeidas no aft. 1o desta Lei.
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pa,a rcalizaçáo de evento musical por ela organizado. De acordo com a redação atual

haveria impedimento, mas de acordo com a redação proposta náo, pois Secretário

Municipal não é, tecnicâmente, servidor público, mas agente político.

L Se a ideia do autor do projeto é restringir o impedimento levando êm conta o

grau de influência do agente público na ordenação de despesa, seria mais adequado

adotar a redação do inciso lll do art. 39 da Lei no 13.019/20142 e do art. 20 da Lei no

8.429 1923 com adaptaçóes:

10. Nesse sentido, sugere-se a seguinte redação:
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CONCLUSÃO

í2. Ante o exposto, opina-se pela necessidade de ajustes da proposição.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 1o de setembro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.6í8
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